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PARTE E

 BANCO DE PORTUGAL

Aviso n.º 3157/2012
O Banco de Portugal informa que, a partir de 24 de fevereiro de 2012, 

irá colocar em circulação uma moeda de coleção em liga de cuproníquel, 
com o valor facial de € 2,50, alusiva ao tema «Centenário da Universi-
dade de Lisboa» e uma moeda corrente comemorativa, com o valor facial 
de € 2, designada «X Aniversário da Circulação do Euro».

As características das supracitadas moedas foram aprovadas pela Por-
taria n.º 851/2011, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 243, 
de 21 de dezembro de 2011, e pela Portaria n.º 24/2012, publicada 
no Diário da República, 1.ª série, n.º 19, de 26 de janeiro de 2012, 
respetivamente.

A distribuição ao público das moedas será efetuada através das Insti-
tuições de Crédito e das Tesourarias do Banco de Portugal.

15 de fevereiro de 2012. — Os Administradores: José António da 
Silveira Godinho — João José Amaral Tomaz.

305767877 

 ESCOLA SUPERIOR DE ENFERMAGEM DE LISBOA

Despacho (extrato) n.º 2921/2012
Por meu despacho de 03 de fevereiro de 2012, foram autorizadas as 

renovações dos contratos de Ana Filipa Nunes Ramos e de Marta Cecília 
Domingos Ferreira, equiparadas a Assistente do 1.º Triénio, em regime de 
contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo a tempo 
parcial (30 %), de 01 de fevereiro de 2012 a 31 de janeiro de 2013.

6 de fevereiro de 2012. — O Vice -Presidente, João Carlos Barreiros 
dos Santos.

205772939 

 UNIVERSIDADE ABERTA

Despacho (extrato) n.º 2922/2012
Por despacho reitoral de 16 de março de 2011 foi concedida licença 

sabática aos docentes abaixo mencionados para o ano letivo 2011 -2012, 
a iniciar a 1 de outubro de 2011:

Doutora Ana Luísa Rodrigues Branco Correia — professora auxiliar;
Doutora Hanna Krystyna Jakubowicz Batoreo — professora auxiliar 

com agregação;
Doutor Ivo Alexandre Rodrigues Dias de Sousa — professor auxiliar;
Doutora Maria do Rosário Sampaio Soares de Sousa Leitão Lupi 

Belo — professora auxiliar;
Paulo Miguel Garcia e Costa O’Connor Shirley — professor auxiliar;
Doutora Sandra Sofia Ferreira da Silva Caeiro — professora auxiliar.
(Isento de visto do Tribunal de Contas).
13 de fevereiro de 2012. — O Chefe de Equipa da Área Operativa 

dos Recursos Humanos, Ana Rita Sequeira Martins Alves Pereira de 
Almeida Costa.

205767196 

 Despacho (extrato) n.º 2923/2012
Por despacho reitoral de 11 de março de 2011 foi concedida licença 

sabática aos docentes abaixo mencionados para o ano letivo 2011/2012, 
a iniciar a 1 de outubro de 2011:

Doutora Ana Luísa Ferreira Pinto de Moura Leite da Cunha — pro-
fessora auxiliar;

Doutora Lina Maria Gaspar Morgado — professora auxiliar;
Doutora Lúcia da Graça Cruz Domingues Amante — professora 

auxiliar;
Doutora Maria Isabel da Conceição João — professora auxiliar;
Doutora Maria Natália Pereira Ramos — professora associada.
(Isento de visto do Tribunal de Contas)
13 de fevereiro de 2012. — A Chefe de Equipa da Área Operativa 

dos Recursos Humanos, Ana Rita Sequeira Martins Alves Pereira de 
Almeida Costa.

205767455 

 UNIVERSIDADE DO ALGARVE

Despacho n.º 2924/2012

Subdelegação de competências: deslocações em serviço
por via aérea

No âmbito das competências para a prática dos atos enumerados nas alí-
neas a) a h), que me foram subdelegadas pelo Despacho n.º 10691/2011, 
de 26 de agosto, do Secretário de Estado do Ensino Superior:

1) Subdelego, nos termos do n.º 2, do Despacho 10691/2011, de 26 
de agosto, nos:

i) Vice -Reitores, Professores Doutores Sérgio Manuel Machado de 
Jesus e Maria Fernanda Ludovina Inácio Matias;

ii) Diretores das Faculdades, Escolas e Instituto da Universidade do 
Algarve, respetivamente:

Professora Doutora Carolina Moreira da Silva Fernandes de Sousa, 
Diretora da Escola Superior de Educação e Comunicação,

Professor Doutor Paulo Manuel Roque Águas, Diretor da Escola 
Superior de Gestão, Hotelaria e Turismo,

Professora Doutora Ana Maria de Melo Sampaio de Freitas, Diretora 
da Escola Superior de Saúde,

Professor Ilídio da Encarnação Jesus Neto Mestre, Diretor do Instituto 
Superior de Engenharia,

Professor Doutor António Manuel da Costa Guedes Branco, Diretor 
da Faculdade de Ciências Humanas e Sociais,

Professor Doutor Efigénio da Luz Rebelo, Diretor da Faculdade de 
Economia,

Professor Doutor Rui Manuel Cabral e Silva, Diretor da Faculdade 
de Ciências e Tecnologia;

iii) Professor Doutor José Manuel Castelhano Ribeiro da Ponte, 
Presidente da Comissão Coordenadora do Departamento de Ciências 
Biomédicas e Medicina;

a competência para autorizar, nos termos da alínea h), do n.º 1, do 
Despacho 10691/2011, de 26 de agosto, e nos termos do artigo 24.º 
do Decreto -Lei n.º 106/98, de 24 de abril, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 137/2010, de 28 de dezembro, a utilização excecional de avião no 
continente, desde que, cumulativamente, o seu uso seja considerado 
imprescindível e se revele mais económico do que qualquer outro meio 
de transporte.

2) A presente subdelegação de competências produz efeitos desde a 
data da sua publicação no Diário da República.

17 de fevereiro de 2012. — O Reitor, João Pinto Guerreiro.
205772622 

 UNIVERSIDADE DE AVEIRO

Edital n.º 214/2012
Doutor Manuel António Cotão de Assunção, Professor Catedrático 

e Reitor da Universidade de Aveiro, faz saber que, pelo prazo de trinta 
dias úteis contados do dia útil imediato àquele em que o presente edital 
for publicado no Diário da República, se encontra aberto concurso 
documental, de âmbito internacional, para recrutamento de 1 (um) 
posto de trabalho de Professor Catedrático, numa das áreas disciplina-
res de Economia, Gestão, Turismo ou Engenharia e Gestão Industrial.

O presente concurso, aberto por despacho de 16 de dezembro de 
2011, do Reitor da Universidade de Aveiro, rege -se pelas disposições 
constantes dos artigos 37.º e seguintes do Estatuto da Carreira Docente 
Universitária, adiante designado por ECDU, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 448/79, de 13 de novembro, com a nova redação introduzida pelo 
Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de agosto, alterada pela Lei n.º 8/2010, 
de 13 de maio, e pela demais legislação e normas regulamentares apli-
cáveis, designadamente pelo Regulamento Interno dos Concursos para 
a Contratação de Pessoal Docente em Regime de Contrato de Trabalho 
em Funções Públicas, adiante designado por Regulamento, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 222, de 16 de novembro de 2010.
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1 — Requisitos de admissão:
1.1 — Ao presente concurso poderão candidatar -se os titulares há 

mais de cinco anos do grau de doutor, igualmente detentores do título 
de agregado.

1.2 — Os opositores ao concurso detentores de habilitações obtidas 
no estrangeiro devem comprovar o reconhecimento, equivalência ou 
registo do grau de doutor, nos termos da legislação aplicável.

2 — Formalização das candidaturas:
As candidaturas são apresentadas através de requerimento dirigido 

ao Reitor da Universidade de Aveiro, nos seguintes termos e condições:
2.1 — O requerimento deve conter, entre outros, os seguintes ele-

mentos:
a) Identificação do concurso;
b) Identificação do candidato pelo nome completo, data de nascimento, 

nacionalidade e endereço postal e eletrónico;
c) Indicação da categoria e da instituição onde presta serviço docente, 

quando aplicável;
d) Indicação dos graus detidos pelo candidato;
e) Menção de que o candidato declara serem verdadeiros os elementos 

ou factos constantes da candidatura.

2.2 — O requerimento é acompanhado da seguinte documentação:
a) Cópia do curriculum vitae contendo todas as informações per-

tinentes para a avaliação da candidatura tendo em consideração os 
critérios de seleção e seriação constantes do ponto 5 do presente edital, 
recomendando -se que o mesmo seja organizado de acordo com os subfa-
tores de avaliação discriminados abaixo, no ponto 6;

b) Cópia de trabalhos que hajam sido selecionados pelo candidato 
como mais representativos do seu curriculum vitae, até um máximo 
de dois;

c) Projeto académico que o candidato se oferece desenvolver para a 
área disciplinar a que se propõe;

d) Documento que evidencie de forma objetiva o número das citações 
às publicações indicadas no currículo e explicação do método usado para 
a contagem, com o detalhe suficiente para que o júri possa reproduzir 
o procedimento, de acordo com o ponto 6.1.1.;

e) Cópia do Bilhete de Identidade ou do Cartão do Cidadão, cópia da 
identificação fiscal e para os cidadãos estrangeiros cópia de documentos 
equivalentes;

f) Declaração do candidato sob compromisso de honra na qual assegure 
não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito para o 
exercício das funções que se propõe desempenhar, possuir a robustez 
física e o perfil psíquico exigidos para o exercício das funções e ter 
cumprido as leis da vacinação obrigatória;

g) Quaisquer outros elementos que o candidato considere relevantes.

2.3 — Do curriculum vitae deve constar:
a) Identificação completa;
b) Forma de contacto, morada, telefone e endereço eletrónico;
c) Categoria, grupo ou disciplina, tempo de serviço como docente e 

instituição de ensino superior universitária ou politécnica a que pertence, 
sempre que aplicável;

d) Especialidade adequada a área disciplinar para que foi aberto o 
concurso;

e) Cópia de certificados de habilitações com a respetiva classificação 
ou outro documento idóneo legalmente reconhecido para o efeito;

f) Documentos comprovativos de todos os elementos apresentados 
no curriculum vitae.

2.4 — Os candidatos pertencentes à Universidade de Aveiro ficam 
dispensados da apresentação dos documentos comprovativos dos requi-
sitos que constem do seu processo individual.

2.5 — Forma de apresentação da candidatura:
2.5.1 — A apresentação da candidatura, podendo ser apresentada 

em língua portuguesa ou inglesa, é efetuada por via eletrónica para o 
endereço da Área dos Recursos Humanos da Universidade de Aveiro 
(sgrhf -concursos@ua.pt), até à data limite fixada neste Edital.

2.5.2 — Na apresentação da candidatura por via eletrónica é obriga-
tória a emissão de uma mensagem comprovativa da validação eletrónica 
da mesma.

2.6 — O incumprimento do prazo de apresentação da candidatura 
fixado, bem como a falta de apresentação ou a apresentação fora do 
prazo dos documentos referidos nas alíneas a) a f) do n.º 2.2 determinam 
a exclusão da candidatura.

2.7 — Nos termos da alínea a) do n.º 4 do artigo 50.º do ECDU, o 
júri pode, sempre que o entenda necessário, solicitar aos candidatos a 
entrega de documentação complementar relacionada com o currículo 
apresentado, determinando o prazo para o efeito.

3 — Júri do concurso:
3.1 — O júri do concurso tem a seguinte composição:
Presidente: Professor Doutor Manuel António Cotão de Assunção, 

Reitor da Universidade de Aveiro.
Vogais:
Professora Doutora Maria Isabel Rebelo Teixeira Soares, Professora 

Catedrática da Faculdade de Economia da Universidade do Porto;
Professor Doutor José António Sarsfield Pereira Cabral, Professor 

Catedrático da Faculdade de Engenharia da Universidade do Porto;
Professor Doutor João Abreu de Faria Bilhim, Professor Catedrático 

do Instituto Superior de Ciências Sociais e Políticas da Universidade 
Técnica de Lisboa;

Professora Doutora Minoo Farhanbergmehr, Professora Catedrática 
da Escola de Economia e Gestão da Universidade do Minho;

Professor Doutor João Albino Matos da Silva, Professor Catedrático 
da Faculdade de Economia da Universidade do Algarve;

Professor Doutor Henrique Manuel Morais Diz, Professor Catedrático 
aposentado da Universidade de Aveiro;

Professor Doutor Joaquim José Borges Gouveia, Professor Catedrático 
da Universidade de Aveiro;

Professor Doutor José Manuel Lopes da Silva Moreira, Professor 
Catedrático da Universidade de Aveiro.

3.2 — As deliberações são tomadas por votação nominal fundamen-
tada, por Maioria absoluta dos votos dos membros do júri presentes à 
reunião, não sendo permitidas abstenções.

4 — Admissão e exclusão de candidaturas:
A admissão e exclusão de candidaturas e a notificação dos candidatos 

excluídos, nos termos e para os efeitos previstos no artigo 100.º do Có-
digo do Procedimento Administrativo, processam -se em conformidade 
com o previsto no artigo 20.º do Regulamento.

5 — Métodos e critérios de avaliação:
5.1 — O método de seleção é a avaliação curricular, através da qual 

se visa avaliar o desempenho científico, a capacidade pedagógica e o 
desempenho noutras atividades relevantes para a missão das instituições 
de ensino superior.

5.2 — Na avaliação curricular são obrigatoriamente considerados 
e ponderados os seguintes critérios, de acordo com as exigências das 
funções correspondentes à categoria a que respeita o presente concurso:

a) O desempenho científico do candidato numa das áreas disciplinares 
para que é aberto o concurso;

b) A capacidade pedagógica do candidato numa das áreas disciplinares 
para que é aberto o concurso;

c) A transferência de conhecimento;
d) A gestão universitária.

6 — Parâmetros de avaliação
Na aplicação dos critérios referidos no artigo anterior são avaliados 

os seguintes parâmetros, aos quais são atribuídos os fatores de ponde-
ração indicados:

6.1 — Critérios para a avaliação da vertente Investigação
6.1.1 — Produção científica. Qualidade e quantidade da produção 

científica na área para que é aberto o concurso (livros, artigos em re-
vistas, comunicações em congressos) expressa pelo número e tipo de 
publicações, e pelo reconhecimento que lhe é prestado pela comunidade 
científica (traduzida na qualidade dos locais de publicação e nas refe-
rências que lhes são feitas por outros autores).

6.1.2 — Coordenação e realização de projetos científicos. Qualidade e 
quantidade de projetos científicos em que participou, na área para que é 
aberto o concurso, financiados numa base competitiva por fundos públi-
cos, através de agências nacionais ou internacionais, ou financiados por 
empresas. Na avaliação da qualidade deve atender -se ao financiamento 
obtido, ao grau de exigência do concurso, às avaliações de que foram 
objeto os projetos realizados, em particular se tiveram sequência em 
produtos ou serviços.

6.1.3 — Constituição de equipas científicas. Orientação de investi-
gadores em trabalhos de pós -doutoramento, doutoramento e mestrado.

6.1.4 — Intervenção nas comunidades científica e profissional. 
Avaliando -se a capacidade de intervenção nas comunidades científica 
e profissional, expressa, designadamente através da organização de 
eventos, participação na qualidade de (co -) editor de revistas, partici-
pação em funções de avaliação de projetos e artigos, apresentação de 
palestras convidadas, participação em júris académicos e atividades de 
consultadoria, bem como o reconhecimento obtido através da atribuição 
de prémios ou outras distinções e respetivo impacto.

6.1.5 — Projeto académico — relatório apresentando o projeto acadé-
mico que o candidato se propõe desenvolver para a área disciplinar a que 
se candidata, com particular relevo para as atividades do departamento 
e que demonstre ser uma mais -valia e como se enquadra nas atividades 
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existentes nas vertentes de investigação e pedagógica e quais os recursos 
necessários e como os obter.

6.2 — Critérios para avaliação da vertente Ensino
6.2.1 — Coordenação de projetos pedagógicos. Coordenação e di-

namização de novos projetos pedagógicos (e.g. desenvolvimento de 
novos programas de unidades curriculares, criação e coordenação de 
novos cursos ou programas de estudos, etc.) ou reforma e melhoria de 
projetos existentes (e.g. reformular programas de unidades curriculares 
existentes, participar na reorganização de cursos ou programas de estudos 
existentes), bem como realização de projetos com impacto no processo 
de ensino/aprendizagem.

6.2.2 — Produção de material pedagógico. Qualidade e quantidade 
do material pedagógico produzido pelo candidato, bem como as publi-
cações de índole pedagógica em revistas ou conferências internacionais 
de prestígio.

6.2.3 — Atividade letiva. Qualidade da atividade letiva realizada pelo 
candidato recorrendo, sempre que possível, a métodos objetivos baseados 
em recolhas de opinião alargadas (inquéritos pedagógicos).

6.3 — Critérios para avaliação da vertente Transferência de Conhe-
cimento

6.3.1 — Patentes, registo e titularidade de direitos, elaboração de nor-
mas técnicas e de legislação. Autoria e coautoria de patentes, registos de 
titularidade de direitos de propriedade intelectual sobre software, méto-

dos matemáticos e regras de atividade mental. Participação em comissões 
de normalização e na elaboração de projetos legislativos e de normas 
técnicas. A avaliação deste critério deve ainda ter em conta a valorização 
económica resultante das patentes e direitos de propriedade intelectual.

6.3.2 — Serviços de consultoria, testes e medições. Participação em 
atividades de consultoria, testes e medições que envolvam o meio em-
presarial e ou o setor público. Participação como docente em cursos de 
formação profissional ou de especialização tecnológica dirigidos para 
empresas ou para o setor público. A avaliação deste critério deve ainda 
ter em conta a valorização económica dos resultados de investigação 
alcançados, medida pelos contratos de desenvolvimento e de transfe-
rência de tecnologia a que deram origem e as empresas de spin -off para 
cuja criação tenham contribuído.

6.3.3 — Divulgação de ciência e tecnologia. Participação em iniciati-
vas de divulgação científica e tecnológica junto da comunidade científica 
(por exemplo organização de congressos e conferências) e para diversos 
públicos. Publicações de divulgação científica e tecnológica.

6.4 — Critérios para avaliação da Gestão Universitária
6.4.1 — Participação do candidato em atividades de gestão científica, 

pedagógica ou institucional e participação em júris académicos fora da 
própria instituição.

6.5 — Os pesos associados às vertentes e critérios e são os indicados 
na tabela seguinte: 

 Tabela — Pesos associados às vertentes e critérios de avaliação 

Vertentes Pesos Critérios Pesos

Investigação . . . . . . . . . . . . . . . P1=0,5 Produção científica (C11)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . P11=0,4
Coordenação e realização de projetos científicos (C12)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . P12=0,2
Constituição de equipas científicas (C13)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . P13=0,1
Intervenção nas comunidades científica e profissional (C14) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . P14=0,1
Projeto Académico (C15). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . P15=0,2

Ensino  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . P2=0,3 Coordenação de projetos pedagógicos (C21)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . P21=0,4
Produção de material pedagógico (C22)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . P22=0,5
Atividade letiva (C23)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . P23=0,1

Transferência de conhecimento P3=0,1 Patentes, registo e titularidade de direitos, elaboração de normas técnicas e de legis-
lação (C31).

P31=0,4

Serviços de consultoria, testes e medições (C32)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . P32=0,4
Divulgação de ciência e tecnologia (C33) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . P33=0,2

Gestão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . P4=0,1 Atividades de gestão universitária (C41). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . P41=1,0

 7 — Avaliação e seleção:
7.1 — Finda a fase de admissão ao concurso, o júri dá início à apre-

ciação das candidaturas, tendo em conta os critérios e os parâmetros 
constantes do presente edital.

7.2 — O júri delibera sobre a aprovação em mérito absoluto, com 
base no mérito do currículo global dos candidatos na área disciplinar 
do concurso e tendo ainda em conta, cumulativamente, o cumprimento 
dos seguintes requisitos especificados:

Professor Catedrático
7.2.1. — Ser autor ou coautor de pelo menos seis artigos indexados 

em qualquer um dos seguintes índices: no Science Citation Index (SCI) 
da ISI Web of Science como document type = article ou document type 
= review, no Science Citation Index Expanded (SCI -EXPANDED) da 
ISI Web of Science, no Social Science Citation Index (SSCI) da ISI Web 
of Science ou no SCI Verse SCOPUS com as mesmas características. 
Aos candidatos compete fazer prova da satisfação do requisito expresso 
acima incluindo no seu curriculum vitae listagem da mesma base de 
dados que o confirme.

7.3 — Numa primeira reunião, que poderá decorrer por teleconfe-
rência por decisão do presidente do júri, e após análise e admissão das 
candidaturas, o júri começa por decidir da aprovação dos candidatos 
em mérito absoluto. Para tal cada elemento do júri apresenta as candi-
daturas que entende não revestir, nas suas vertentes científica e peda-
gógica, nível compatível com a categoria para que é aberto o presente 
procedimento concursal, através de propostas escritas fundamentadas. 
Procede -se depois à votação de cada uma dessas propostas, não sendo 
admitidas abstenções. Uma candidatura é rejeitada em mérito absoluto 
se pelo menos uma proposta nesse sentido obtiver uma Maioria de vo-
tos favoráveis, de entre os membros do júri presentes na reunião, caso 
em que as outras propostas no mesmo sentido, em relação ao mesmo 
candidato, já não serão votadas, podendo mesmo assim ser apensas à 
ata se algum membro do júri as quiser apresentar como justificação 

do seu voto. A decisão final sobre cada proposta, bem como o número 
de votos recolhidos por cada uma delas, e respetivas fundamentações, 
fazem parte integrante da ata.

7.4 — No caso de não aprovação em mérito absoluto, o júri procede 
à audiência prévia dos candidatos excluídos que, querendo, se podem 
pronunciar no prazo de dez dias, aplicando -se o referido no artigo 20.º 
do Regulamento.

7.5 — O júri procede, de seguida, à avaliação dos candidatos aprova-
dos em mérito absoluto, considerando os critérios e parâmetros de avalia-
ção, bem como os fatores de ponderação, constantes do presente edital.

7.5.1 — Cada membro do júri valoriza, numa escala 0 a 100, cada 
critério ou vertente, para cada candidato.

7.5.2 — O resultado final é expresso na escala numérica de 0 a 100 
e é calculado pesando cada critério com o peso correspondente o que 
conduz à pontuação da vertente que, por sua vez será usada com o peso 
que lhe está consignado para o cálculo da pontuação final.

Expresso como uma fórmula, o resultado final (RF) é calculado do 
seguinte modo:

RF = P1 * (C11 * P11 + C12 * P12 + C13 * P13 + C14 * P14 + C15 *
* P15) + P2 * (C21 * P21 + C22 * P22 + C23 * P23) + P3 * (C31 *

* P31 + C32 * P32 + C33 * P33) + P4 * C41

8 — Ordenação e metodologia de votação:
8.1 — A ordenação dos candidatos deve ser fundamentada na avalia-

ção feita com base nos critérios e parâmetros de avaliação e correspon-
dentes fatores de ponderação constantes do presente edital.

8.2 — Antes de se iniciarem as votações, cada membro do júri apre-
senta um documento escrito, que será anexo à ata, com a ordenação dos 
candidatos, devidamente fundamentada, considerando para o efeito o 
referido no número anterior.
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8.3 — Nas várias votações, cada membro do júri deve respeitar a 
ordenação que apresentou, não sendo admitidas abstenções.

8.4 — O júri utilizará a seguinte metodologia de votação, para a 
formação da Maioria absoluta na ordenação final dos candidatos:

A primeira votação destina -se a determinar o candidato a colocar em 
primeiro lugar. No caso de um candidato obter mais de metade dos votos 
dos membros do júri presentes na reunião, fica colocado em primeiro 
lugar. Se tal não acontecer, repete -se a votação, apenas entre os candi-
datos que obtiveram votos para o primeiro lugar, depois de retirado o 
candidato menos votado na primeira votação. No caso de haver mais 
do que um candidato na posição de menos votado com pelo menos um 
voto, faz -se uma votação apenas sobre esses que ficaram empatados em 
último, para decidir qual eliminar. Para esta votação os membros do júri 
votam no candidato que está mais baixo na sua seriação; o candidato 
com mais votos é eliminado. Se nesta votação persistir empate entre 
dois ou mais candidatos, o presidente do júri decide qual o candidato 
a eliminar, de entre eles. Depois desta eliminação volta -se à primeira 
votação, mas apenas com os candidatos restantes. O processo repete -se 
até um candidato obter mais de metade dos votos para o primeiro lugar. 
O processo repete -se para o segundo lugar, e assim sucessivamente até 
se obter uma lista ordenada de todos os candidatos.

9 — Participação dos interessados e decisão:
9.1 — O projeto de ordenação final é notificado aos candidatos, 

para efeitos de realização da audiência dos interessados, nos termos do 
artigo 100.º e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, 
aplicando -se, com as devidas adaptações, o disposto no artigo 25.º do 
Regulamento.

9.2 — Realizada a audiência dos interessados, o júri aprecia as alega-
ções oferecidas e aprova a lista de ordenação final dos candidatos.

10 — Prazo de decisão final:
10.1 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, o prazo de 

proferimento da decisão final do júri não pode ser superior a noventa 
dias seguidos, contados a partir da data limite para a apresentação das 
candidaturas.

10.2 — O prazo referido no número anterior pode ser prorrogado 
quando o elevado número de candidatos e ou a especial complexidade 
do concurso o justifique.

11 — Publicação do edital do concurso:
Para além da publicação na 2.ª série do Diário da República, o presente 

edital é também publicado:
a) Na bolsa de emprego público;
b) No sítio da internet da Fundação para a Ciência e a Tecnologia, I. P., 

nas línguas portuguesa e inglesa;
c) No sítio da internet da Universidade de Aveiro, nas línguas por-

tuguesa e inglesa;
d) Num jornal de expressão nacional;
e) No sítio da internet: http://careers.ieee.org/.

12 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
da República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação.

16 de dezembro de 2011. — O Reitor, Professor Doutor Manuel 
António Cotão de Assunção.

205769148 

da Universidade e desde que esteja assegurada a prévia cabimentação 
orçamental nos casos com incidência financeira:

1) Autorizar a prática das modalidades de horário previstas no Regime 
de Contrato de Trabalho em Funções Públicas (RCTFP), aprovado pela 
Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, em instrumento de regulamentação 
coletiva de trabalho e nos regulamentos da Universidade de Coimbra 
sobre esta matéria;

2) Autorizar a realização de trabalho extraordinário bem como o 
abono da respetiva remuneração e autorizar ainda o abono dos demais 
suplementos remuneratórios nos termos da legislação aplicável e dos 
regulamentos da Universidade de Coimbra;

3) Autorizar o estatuto de trabalhador -estudante, nos termos dos 
artigos 52.º a 58.º do RCTFP e dos artigos 87.º a 96.º do Regulamento 
do RCTFP;

4) Autorizar a participação de pessoal docente, investigador e não 
docente em congressos, seminários, colóquios, jornadas e outras reu-
niões ou atividades, bem como, sendo caso disso, os respetivos custos 
de inscrição;

5) Decidir sobre todos os assuntos relativos a férias, faltas e licenças, 
nos termos do RCTFP e autorizar o abono do vencimento de exercício 
perdido, nos termos do n.º 6 do artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 100/99, 
de 31 de março;

6) Autorizar a mobilidade interna entre serviços e unidades orgânicas 
da Universidade;

7) Autorizar as deslocações em serviço em território nacional dos 
trabalhadores em funções públicas, docentes e investigadores, incluindo 
a utilização de automóvel próprio ou de aluguer, bem como autorizar as 
deslocações ao estrangeiro;

8) Conceder equiparações a bolseiro a pessoal docente, investigador 
e não docente;

9) Autorizar, sem possibilidade de subdelegação, a colaboração dos 
docentes da Faculdade de Medicina na lecionação de unidades curri-
culares ministradas por outra Unidade Orgânica, nos casos em que o 
horário a acumular, juntamente com o horário atribuído no serviço de 
origem, não exceda o limite máximo legal, entendido como valor médio 
ao longo do ano, de 9 horas de docência semanal.

10) Autorizar a aquisição de passes sociais ou assinaturas para uti-
lização de transportes relativamente a deslocações em serviço oficial 
sempre que desse sistema resultem benefícios económicos e funcionais 
para os serviços;

11) Autorizar despesas de deslocação, bem como o pagamento de aju-
das de custo e o seu adiantamento, ou outras despesas que sejam devidas 
nos termos legais, incluindo as relativas a docentes, investigadores ou 
trabalhadores não docentes de outras instituições públicas decorrentes 
de funções exercidas ao serviço da Faculdade de Medicina;

12) Autorizar os seguros de material e pessoal não inscrito na Caixa 
Geral de Aposentações ou em qualquer outro regime de previdência 
social;

13) Autorizar os seguros de pessoas que, ao abrigo de acordos de 
cooperação internacional, se desloquem a Portugal, enquanto estiverem 
em território nacional e os referidos acordos obriguem a parte portuguesa 
a esta formalidade;

14) Autorizar despesas com empreitadas de obras públicas relacio-
nadas com as respetivas instalações até ao limite de € 15.000,00, de 
acordo com o adequado procedimento previsto no Código dos Contratos 
Públicos, praticar os atos inerentes ao dono da obra, sem prejuízo da 
análise e acompanhamento técnico da obra pelo Serviço de Gestão do 
Edificado, Segurança, Ambiente, Segurança e Saúde no Trabalho;

15) Autorizar despesas com locação e aquisição de bens e serviços 
relacionados com a gestão da respetiva unidade orgânica até ao montante 
de €75.000,00, cuja conformidade técnica e legal se encontre previa-
mente validada pela Administração da Universidade nos termos e de 
acordo com os procedimentos fixados no Código dos Contratos Públicos, 
e praticar todos os atos a eles inerentes, com respeito pelo disposto no 
artigo 35.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, no artigo 22.º da 
Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de dezembro e na Portaria n.º 4 -A/2011, de 
3 de janeiro;

16) A competência referida no número anterior pode ser subdelegada 
nos diretores de centros de investigação e investigadores responsáveis 
por projetos, até ao montante de € 12.500;

17) Transferir verbas entre rubrica de classificação económica dentro 
da mesma fonte de financiamento com a exceção de verbas do subagrupa-
mento 01.01.00 — remunerações certas e permanentes, salvaguardadas 
as diretivas de carácter orçamental dimanadas do Ministério da Finanças, 
sem possibilidade de subdelegação;

18) Autorizar o abate de bens móveis com valor contabilístico zero;
19) No caso da Unidade Orgânica deter viaturas, autorizar a respetiva 

condução por qualquer trabalhador da UC, bem como a atravessarem a 
fronteira nas deslocações ao estrangeiro;

 UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Deliberação (extrato) n.º 270/2012
Deliberação do Conselho de Gestão da Universidade de Coimbra, 

tomada na reunião de 6 de fevereiro de 2012:
Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 95.º do Regime Jurídico das 

Instituições de Ensino Superior (RJIES), constante da Lei n.º 62/2007, 
de 10 de setembro, nos artigos 9.º e n.º 2 do artigo 51.º dos Estatu-
tos da Universidade de Coimbra, constantes do Despacho Normativo 
n.º 43/2008, do n.º 1 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99 de 8 de 
junho, do artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, e com posteriores alterações, 
e nos artigos 35.º a 41.º do Código do Procedimento Administrativo, 
o Conselho de Gestão delega no Diretor da Faculdade de Medicina, 
Doutor Joaquim Carlos Neto Murta, com possibilidade de subdelegação 
nos subdiretores e nos coordenadores das áreas, exceto se estiver ex-
pressamente referida a impossibilidade de subdelegação, a competência 
para, nos termos da lei vigente e das normas e regulamentos internos 




